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selho de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

Vítor Manuel Pratas Magalhães, auxiliar de apoio e vigilância — auto-
rizada a celebração do contrato de trabalho a termo certo, pelo
prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 27 de Novembro de 2003. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Setembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 6478/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos, de 13 de Maio de 2004, ratificado por deliberação do con-
selho de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

António Rodrigues Batista, auxiliar de apoio e vigilância — autorizada
a celebração do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo
de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 4 de Maio de 2004. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

12 de Setembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 6479/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 1 de Março de 2004, ratificado por deliberação do con-
selho de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

Fernando Manuel dos Santos, auxiliar de apoio e vigilância — auto-
rizada a celebração do contrato de trabalho a termo certo, pelo
prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 27 de Novembro de 2003. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Setembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 6480/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 1 de Março de 2004, ratificado por deliberação do con-
selho de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

João Manuel Manita Penha, auxiliar de apoio e vigilância — auto-
rizada a celebração de contrato de trabalho a termo certo, pelo
prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 27 de Novembro de 2003. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Setembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 6481/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 1 de Março de 2004, ratificado por deliberação do con-
selho de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

Nuno Filipe Sargo Correia, auxiliar de apoio e vigilância — autorizada
a celebração de contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo
de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 27 de Novembro de 2003. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Setembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 6482/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 1 de Março de 2004, ratificado por deliberação do con-

selho de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 24 de Fevereiro de 2005:

Pedro Manuel Capinha Carvalho, auxiliar de apoio e vigilância —
autorizada a celebração do contrato de trabalho a termo certo,
pelo prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do
Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decre-
tos-Leis n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril,
com efeitos a partir de 27 de Novembro de 2003. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Setembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 6483/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação autorizadora do conselho de administração de 2 de Setem-
bro de 2004, ratificado por deliberação do conselho de administração
da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de
24 de Fevereiro de 2005:

Alfredo Gonçalves Pereira, auxiliar de apoio e vigilância — autorizada
a celebração do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo
de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 6 de Julho de 2004. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

12 de Setembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 6484/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador do administrador-delegado de 28 de Fevereiro
de 2003, ratificado por deliberação do conselho de administração da
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 24 de
Fevereiro de 2005:

Fernando Manuel Santos, auxiliar de apoio e vigilância — autorizada
a celebração de contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo
de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 26 de Maio de 2003. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

12 de Setembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 6485/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador do administrador delegado de 28 de Fevereiro
de 2003, ratificado por deliberação do conselho de administração da
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 24
de Fevereiro de 2005:

João Manuel Manita Penha, auxiliar de apoio e vigilância — auto-
rizada a celebração do contrato de trabalho a termo certo, pelo
prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 26 de Maio de 2003. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

12 de Setembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 6486/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador do administrador-delegado de 28 de Fevereiro
de 2003, ratificado por deliberação do conselho de administração da
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 24
de Fevereiro de 2005:

Nuno Filipe Sargo Correia, auxiliar de apoio e vigilância — autorizada
a celebração de contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo
de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 53/98,
de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de
Abril, com efeitos a partir de 26 de Maio de 2003. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Setembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 6487/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador do administrador-delegado de 28 de Fevereiro
de 2003, ratificado por deliberação do conselho de administração da


